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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 
 
 
 
 
MODALIDADE 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024 

 
Regida pela Lei Federal nº 14.133/2021; Decretos Municipais nº 
669/2024 e 670/2024, e demais legislações que regem a 
matéria, e pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

 
DATA DE 
ABERTURA 

 
10 de junho de 2024. 

 
HORÁRIO 

 
13: 00 horas. 
 

 
 
OBJETO 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia para a Construção do Parque Linear Córrego Brejo 
Alegre, no Município de Araguari, Minas Gerais, trecho 
compreendido entre a Avenida Minas Gerais e a Avenida 
Teodoreto Veloso de Carvalho. 

FONTE DE 
RECURSO 

 
FICHA Nº 409 – FONTES NºS 1.500 E 1.754 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

 
TÉCNICA E PREÇO 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 
 
LOCAL 

Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Licitações, 
Compras, Contratos e Tecnologia da Informação do Município de 
Araguari-MG sediada na Praça Gaioso Neves nº 129, Centro, 
CEP: 38.440-001. 

PROCESSO N.° 017/2024 

INTERESSADO Secretaria Municipal de Infraestrutura  

O Edital e demais anexos poderão ser obtidos gratuitamentes no site do Municipio de Araguari/MG, no endereço 
https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes-portal ou na Secretaria Municipal de Licitações, Compras, Contratos e 
Tecnologia da Informação, no horário das 12h as 18h, nos dias úteis, a partir da data de sua publicação. 

 
Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Secretaria Municipal de Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia 
da Informação, Fone: (34) 3690-3280, e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br. 
 
Os arquivos contendo o Edital, e demais anexos (Pasta Técnica), estão disponíveis no site do Município de 
Araguari/MG (https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes-portal), ou junto à Secretaria Municipal de Licitações, 
Compras, Contratos e Tecnologia da Informação, sendo que os interessados deverão disponibilizar 01 (um) CD e/ou 
Pen Drive para reprodução em arquivo digital. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024 
 

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, por meio da Secretaria Municipal de Licitações, Compras, Contratos e 
Tecnologia da Informação, sediada na Praça Gaioso Neves nº 129, Centro, CEP: 38.440-001, torna público 
que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma PRESENCIAL, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
 
Esta licitação ocorrerá com Critério de Julgamento TÉCNICA E PREÇO, sob o REGIME DE EXECUÇÃO 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 
Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida 
para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou 
qualquer outro fator ou fato imprevisível. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. A Presente licitação tem por finalidade a Contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia para a Construção do Parque Linear Córrego Brejo Alegre, no Município de Araguari, 
Minas Gerais, trecho compreendido entre a Avenida Minas Gerais e a Avenida Teodoreto Veloso de 
Carvalho, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
2.1. . O presente procedimento licitatório ficará a cargo da Comissão de Contratação designada pelo 
Decretos Municipais nº 669/2024 e 670/2024, a qual competirá: 
 
2.1.1. Receber os envelopes de “PROPOSTA TÉCNICA”, “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO” e proceder o credenciamento dos interessados. 
 
2.1.2. Proceder ao julgamento das propostas de preços, observando os fatores do critério de julgamento, 
constante do item 11 deste instrumento; 
 
2.1.3. Examinar a documentação, habilitando ou não o proponente, em conformidade com as exigências do 
edital; 
 
2.1.4. Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões 
que vierem a ser tomadas; 
 
2.1.5. Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação; 
 
2.1.6. Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão de Contratação, e; 
 
2.1.7. Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório nos meios definidos 
pela legislação vigente. 
 
2.2. Poderá, a critério da Comissão de Contratação, serem relevados erros ou omissões irrelevantes que 
não resultem em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço 
público. 
 
 
 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 
 
3.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos ou de impugnação ao 
ato convocatório da Concorrência e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura do certame, na forma do art. 164 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021. 
 
3.2. Os pedidos de esclarecimento e impugnações em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado por escrito à Comissão de contratação por meio de 
correspondência ou por e-mail, enviados ao endereço abaixo. 
 
Prefeitura de Araguari - MG. 
Secretaria Municipal de Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação 
Praça Gaioso Neves nº 129 – Centro 
Araguari - MG. CEP. 38.440-001 
Fone: (34) 3690-3280 
Horário: 12h às 18h. 
E-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 
 
3.3. A decisão sobre a impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório da 
Concorrência no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
 
3.4. O acolhimento do pedido de esclarecimentos ou de impugnação exige, desde que implique em 
modificações da proposta, além  das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original e designação de nova data para a realização do certame. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO: 
 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas que atenderem as exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
 
4.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
 
4.3. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um interessado na presente licitação. Caso 
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas. 
 
4.4. Não será admitido, nesta licitação, o usufruto dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, às microempresas ou empresas de pequeno porte, ainda 
que integrantes de consórcio, conforme inciso II do § 1º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em 
vista que o valor estimado da presente contratação ultrapassa os limites estabelecidos em lei para sua 
utilização. 

 
4.5. O valor máximo para execução da obra/serviço descrita no item 2 deste Edital é de R$ 80.098.633,69 
(oitenta milhões noventa e oito mil seiscentos e trinta e três reais e sessenta e nove centavos). 

 
4.5.1.  Correrão por conta exclusiva da contratada, todas as despesas com instalação da obras/serviços, 
compreendendo o aparelhamento necessário como, maquinário, ferramentas, água, transporte e demais 
insumos. 
 
4.5.2. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao valor constante no subitem 4.5, bem 
como com preços unitários superiores aos previstos nas Planilhas Referenciais das Obras/Serviços, 
constante no Anexo I – PROJETO BÁSICO (PASTA TÉCNICA, sendo que as empresas que assim o fizerem, 
estarão automaticamente desclassificadas, conforme inciso III, § 3º do Art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
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4.6. Será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, desde que atendidas às exigências 
contidas nos itens que se seguem: 
 
4.6.1. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos 
documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, discriminando a empresa líder, 
estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de cada 
consorciada, possuindo efeitos apenas entre elas, bem como a etapa da participação na execução dos 
serviços, objeto da presente licitação. 
 
4.6.2. É vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio ou isoladamente, 
bem como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

 
4.6.3. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição 
do consórcio, salvo expressamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no presente processo licitatório. 

 
4.6.4. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para 
fins do consórcio, em pessoa jurídica; 

 
4.6.5. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente 
desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, subscrito por quem tenha competência 
em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, as cláusulas deste Edital, 
especialmente as constantes do subitem 4.5.1. 
 
4.6.6. Atender, na íntegra, às disposições do artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes; 
 
4.6.7. A quantidade máxima de membros permitida em cada consórcio será de 03 empresas consorciadas. 
 
4.7. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO: 
 
4.7.1. Pessoas Jurídicas que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 
 
4.7.2. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação; 
 
4.7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.7.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
4.7.4.1. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
4.7.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 
 
4.7.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação ou de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.7.4.4. Pessoa jurídica com decretação de falência; 
 
4.7.4.5. Pessoa jurídica submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
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4.7.4.6. Empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.7.4.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
4.7.4.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
4.7.4.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.7.4.10.  Agente público vinculado ao Município de Araguari/MG, ainda que esteja licenciado, bem assim a 
empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que seja também 
agente público vinculado, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 
4.7.5. Equiparam-se aos autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico; 
 
4.7.6. Aplica-se o disposto no item 4.6.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante; 
 
4.7.7. Aplica-se o disposto no item 4.6.4.10 também ao terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica; 
 
4.7.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.6.4.1 e 4.6.4.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade; 
 
4.7.9. O disposto nos itens 4.6.4.1 e 4.6.4.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 
 
4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014- TCU-Plenário). 
 
5. DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1. No dia, horário e local designados para a abertura da sessão pública desta Concorrência, o representante 
legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Comissão de Contratação, devidamente 
munido de documento que o habilite a participar deste procedimento licitatório, conforme ANEXO III, 
respondendo por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos documentos de credenciamento, 
identificar-se exibindo, Cédula de Identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia. Sendo 
recomendável sua presença com 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a 
sua abertura. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br
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5.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
estatuto/contrato social, e/ou instrumento público ou particular de procuração (ANEXO III - Termo de 
credenciamento). 
 
5.3. O credenciamento será efetuado por meio de: 
 
5.3.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do 
representante legal da empresa licitante (diretor, sócio, superintendente ou procurador estabelecido). 
 
5.3.2. Estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
5.3.3. Instrumento público de procuração, emitido por Cartório competente, ou Instrumento de 
mandato particular (modelo apresentado no ANEXO III, assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa licitante que comprovem poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-
se em seu nome em qualquer fase desta concorrência. Neste ato, será examinado por meio do 
contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo.  

 
5.4. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para negociar preços, declarar a intenção de 
interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da 
licitante todos os atos pertinentes a esta concorrência; 
 
5.5. O credenciamento na forma disciplinada neste item e a(s) declaração(ões) a que se refere(m) o(s) 
item(ns) anterior(es) deverão ser entregues fora do(s) envelope(s), antes da sessão. 
 
5.6. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste(s) item(s) terão poderes para negociar preços, 
manifestarem imediatamente após a declaração do vencedor, a intenção de recorrer contra decisões da 
comissão, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente da negociação e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. 
 
5.7. A Licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a ata, considerar-se-á que esta 
renunciou ao direito de negociação e de recorrer dos atos da Comissão de Contratação. 
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
6.1. As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local indicados no preâmbulo do edital à 
Comissão de Contratação a documentação e a proposta exigidos neste instrumento, em invólucros separados 
e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo PROPOSTA TÉCNICA, o segundo com o subtítulo PROPOSTA 
DE PREÇO e o terceiro com subtítulo DOCUMENTAÇÃO, contendo em suas partes externas além da razão 
social da empresa licitante a indicação os seguintes dizeres: 
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6.2. Os documentos relativos à proposta técnica (Envelope n.º 1), proposta de preços (Envelope n.º 2) e à 
documentação (Envelope n.º 3) poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, 
devidamente autenticada por cartório competente, ou por membro da Comissão de Contratação, ou servidor 
público de outro órgão da administração, ou, ainda, por qualquer processo de cópia de acordo com a Lei Federal 
nº 13.726/2018. 
 
6.2.1. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios sugerimos que a(s) licitante(s) que pretender (em) 
autenticação de documentos via Secretaria Municipal de Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da 
Informação, o faça a partir do 2º dia antes da data de abertura da licitação, na Secretaria Municipal de 
Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação, nos horários e locais previstos no item 3.2 deste 
edital. 
 
6.2.2. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser verificada via 
consulta no site correspondente pela Comissão de Contratação, serão aceitas cópias simples. 
 
6.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via 
Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos 
mesmos, constantes neste Edital. 
 
6.3.1. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Contratação 
no endereço indicado no Item 3.2 deste Edital e conter os três envelopes acima mencionados, além das 
declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura 
da sessão pública. 
 
6.3.2. A Comissão de Contratação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem 
entregues diretamente à mesma no local, horário e data estabelecidos neste instrumento. 
 
6.4. Após o horário e data de abertura estabelecida no preâmbulo deste edital para recebimento dos 
envelopes de propostas e documentação, nenhum documento ou propostas serão recebidos pela Comissão 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI - SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS E 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
ENVELOPE N.º 3 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO   
DATA DE ABERTURA:         HORÁRIO: 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.º .......................................... 
E-MAIL........................................................ TELEFONE:............................................... 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
ENVELOPE N.º 2 – PROPOSTA DE PREÇOS   
DATA DE ABERTURA:         HORÁRIO: 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.º .......................................... 
E-MAIL........................................................ TELEFONE:............................................... 
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de Contratação, ou seja, não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de interessada retardatária, a 
não ser como ouvinte. 
 
7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS: 
 
7.1. Na data, hora e local designados no preâmbulo deste edital, em ato público, a COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO receberá os envelopes n.° 1 Proposta de Técnica, n.° 2 Proposta de Preços e n.° 3 
Documentos de Habilitação distintos e lacrados contendo os documentos exigidos. 
 
7.2. Após a identificação dos representantes das empresas licitantes, a Comissão de Contratação declarará 
aberta a sessão da Concorrência, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início 
a abertura dos envelopes contendo  a Proposta Técnica. 

 
7.3. Aberto o envelope da PROPOSTA TÉCNICA esta será submetida à análise da COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE CRITÉRIOS DE TÉCNICA definida definida mediante decreto municipal, a fim de averiguar 
os aspectos técnicos, bem como a elaboração do respectivo relatório contendo o resultado desta fase, nos 
termos deste edital. 
 
7.4. Aberto o envelope de PROPOSTAS DE PREÇO, estas serão analisadas verificando o atendimento de 
todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
7.4.1. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta de preço serão corrigidos pela 
Comissão de Contratação que poderá no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais 
sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 
 
7.5. Será aberto o envelope de DOCUMENTAÇÃO, apenas do licitante vencedor, nos termos do art. 63, 
II da Lei Federal nº 14.133/2021, onde a Comissão de Contratação analisará o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista 
e econômico-financeira do licitante de realizar o objeto da licitação. 
 
7.6. A critério da Comissão de Contratação as sessões poderão ser suspensas para avaliação das propostas 
ou documentação, devendo ser comunicada tempestivamente via divulgação no sítio eletrônico oficial do 
Município de Araguari - MG e pelo e-mail informado no respectivo envelope, a reabertura das sessões, de 
forma a não cercear o direito de manifestação da intenção de recorrer do resultado dos julgamentos, nos termos 
do item 14. 
 
7.7. A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme artigo 17, §2º da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
8. DA PROPOSTA TÉCNICA – Envelope n° 01: 
 
8.1. No envelope nº 1 - PROPOSTA TÉCNICA, deverá ser apresentado lacrado, endereçado à Comissão de 
Contratação e indicando clara e visivelmente o nome do licitante, o número do envelope, a titulação do seu 
conteúdo, o número do Edital e o  objeto que estiver participando, de acordo com orientações deste Edital. 
 
8.2. A Proposta Técnica, impressa em 01 (uma) via em papel, deverá ser apresentada em língua portuguesa, 
no formato A4 no caso de documentos de maior dimensão, impressa em papel timbrado da licitante, em 
linguagem clara e objetiva, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por Diretor, ou por pessoa 
legalmente habilitada (procuração por instrumento público e/ou particular) e pelo Responsável Técnico, com a 
indicação do número de seu registro, quando houver, com todas as folhas rubricadas e numeradas, em 
ordem crescente, contendo o índice de cada título de cada capítulo; apresentando, no final, um termo de 
encerramento, contendo, na capa, a titulação do seu conteúdo, nome do licitante, número do Edital, o 
objeto da licitação, em encadernação do tipo espiral ou outro equivalente. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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8.3. A Proposta Técnica deverá ser elaborada e apresentada conforme as exigências e critérios 
estabelecidos neste Edital, de modo a permitir objetivamente a aplicação dos critérios de julgamento descritos 
no item 9. 
 
8 . 4 . Os documentos técnicos que não estejam disponíveis em português deverão estar devidamente 
consularizados e acompanhados da tradução feita por tradutor juramentado. 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS: 
 
9.1. As PROPOSTAS TÉCNICAS serão submetidas à COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CRITÉRIOS DE 
TÉCNICA definida mediante decreto municipal, para avaliação dos quesitos técnicos. 
 
9.2. Serão utilizados para a avaliação da Melhor Técnica por parte da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
CRITÉRIOS DE TÉCNICA, critérios pertinentes e adequados à complexidade técnica do objeto licitado, 
nos termos do artigo 37, I da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme disposto no Anexo I – Projeto Básico. 
 
9.3. Os critérios estabelecidos para a análise e pontuação da Proposta Técnica se encontram 
dispostos no Item Anexo I – Projeto Básico. 
 
9.4. Após análise das propostas, a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CRITÉRIOS DE TÉCNICA mediante 
estrita observação dos critérios estabelecidos neste edital elaborará o respectivo Parecer Técnico contendo o 
resultado das avaliações. 
 
9.5. Será desclassificada a Proposta Técnica que não superar os requisitos mínimos estabelecidos no 
Anexo I - Projeto Básico 
 
9.6. A Comissão de Contratação classificará as propostas técnicas das licitantes pela ordem decrescente 
de pontuação, sendo considerada em 1º lugar a licitante que obtiver maior pontuação. 
 
9.7. Quanto ao resultado do julgamento das Propostas Técnicas, caberá interposição de recurso, nos termos 
do item 14. 
 
10. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 2): 
 
10.1. Concluída a classificação a que se refere o item 9.6, proceder-se-á à abertura das propostas de preços. 
 
10.2. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo constante do ANEXO V, em invólucro 
devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no item 6.1, impressa em papel timbrado, 
encadernada separadamente, redigida em língua portuguesa, referenciando a cotação de acordo com as 
especificações constantes das planilhas orçamentárias, cronogramas de atividades, cronograma executivo e 
financeiro e demais normas estabelecidas no Edital e seus anexos em linguagem clara, sem rasuras e 
entrelinhas, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página de cada via, datada e assinada pelo 
diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, constituída dos seguintes 
elementos: 
 
10.2.1. Oferecimento do preço do objeto, expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula 
somente 02 (duas) casas decimais, discriminado conforme planilha orçamentária, em algarismo arábico 
(unitário e total) se possível por extenso VALOR TOTAL, contendo especificação detalhada do objeto nos 
termos do memorial descritivo/especificações técnicas e outros elementos que possam facilitar o julgamento 
da proposta mais vantajosa. A proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que seja 
verificada a compatibilidade com as especificações do ANEXO I – Projeto Básico. 
 
10.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos os valores dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga 
e descarga,encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, BDI e outras despesas, se houver. 
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10.2.3. Custos omitidos na proposta serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os serviços ser executados sem ônus adicionais. 
 
10.2.4. Apresentar planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os 
quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço total dos 
serviços, elaborada de maneira que, não ultrapassem os preços unitários e globais máximos admitidos pela 
Administração, conforme valor estimado constante no ANEXO I. 
 
10.2.4.1. Em nenhuma hipótese será admitida cotação opcional para os serviços constantes da(s) 
planilha(s) de orçamento constantes deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação 
principal e a opcional. 
 
10.2.4.2. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos 
serviços requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que 
incorrer(em) neste ato. 
 
10.2.4.3. É obrigatória a cotação total dos serviços constantes da planilha orçamentária, sob pena de 
desclassificação, caso não o faça. 
 
10.2.5. Planilha de composição de custos e formação de preços unitários de todos os itens e 
subitens que compõem a planilha orçamentária; 
 
10.2.6. Visando facilitar e agilizar a análise da proposta por parte da Comissão de Contratação, as empresas 
deverão ainda apresentar em arquivo eletrônico – pendrive e ou e-mail - os documentos constantes dos 
itens 10.2.4 e 10.2.5 do edital, na forma de planilha Microsoft Excel (extensão .XLS e .XLSX), ou outros 
formatos equivalentes, DESPROTEGIDA. 
 
10.2.7. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO 
E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o compõe. 
 
10.2.7.1. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a 
recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
 
10.2.7.2. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir 
os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), 
conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 
 
10.2.8. Apresentar Cronograma executivo e financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos 
deste edital; 
 
10.2.8.1. O prazo para execução dos serviços apresentado no cronograma deverá estar conforme o indicado 
no Cronograma Físico-Financeiro, constante no Edital, podendo ser prorrogado, apenas nas hipóteses 
previstas no contrato. 
 
10.2.9. Apresentar prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar 
da data de sua apresentação; 
 
10.2.9.1. Caso o prazo de que trata o item 10.2.9 não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
10.2.9.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade 
das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas mesmas. 
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10.3. As propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não obtiverem a valorização mínima 
da Proposta Técnica, estabelecida no ANEXO I – Projeto Básico do edital. 
 
10.4. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes 
devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme ANEXO V 
deste edital; 
 
10.5. A proposta deverá estar assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes 
para tal investidura. 
 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 
11.1. Abertos os envelopes de Propostas de Preços, estas serão  analisadas verificando a conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 
que estiverem em desacordo. 
 
11.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta de preço serão corrigidos pela 
Comissão de Contratação que poderá no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais 
sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 
 
11.3. Será desclassificada a proposta que: 
 
11.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus Anexos; 
 
11.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; 
 
11.3.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
11.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde 
que insanável. 
 
11.4. Erros no preenchimento da proposta e/ou planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A proposta e/ou planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão de 
Contratação, desde que não haja majoração do preço. 
 
11.5. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
 
11.6. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
11.7. Poderão, a critério da Comissão de Contratação, ser relevados erros ou omissões irrelevantes que não 
resultem em prejuízos  para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para a Administração. 
 
11.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 11.3.4. 
 
11.9. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada em ata, cientificando-se todos os 
interessados. 
11.10. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global fixado neste Edital, conforme  as especificidades do mercado correspondente. 
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11.11. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
11.12. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, e este Edital. 
 
11.13. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
 
11.14. A Comissão de Contratação procederá ao cálculo da "Nota da Proposta de Preço" (NPP) de 
cada licitante, conforme definido na fórmula abaixo: 
 
 

NPP = 100 x (X1 / X2), 
 
onde: 
 
NPP = Nota da Proposta de Preço atribuída à Proposta de Preços do Licitante;   

X1 - Menor valor global proposto entre os licitantes classificados; e  

X2 - Valor global proposto pelo licitante classificada. 

 
11.15. A Nota da Proposta de Preço (NPP) atribuída à Proposta de Preços fica limitada a 100 (cem) pontos. 
 
11.16. As Nota da Proposta de Preço (NPP) obtidas serão arredondadas até a segunda (2ª) casa decimal, 
de acordo com os critérios da NBR-5891/ABNT - Regras de Arredondamento, na numeração decimal. 
 
11.17. Quanto ao resultado do julgamento das Propostas de Preço, caberá interposição de recurso, nos termos 
do item 14. 
 
12. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS: 
 
12.1. O cálculo da "Nota Final" (NF) dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das Propostas Técnicas e de Preços, conforme a seguinte fórmula: 
 

NF =(0,30xNPT) +(0,70xNPP) 
 
Onde: 

NF = Nota Final 

NPT = Nota da Proposta Técnica  

NPP = Nota da Proposta de Preços 

 
12.2. A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores das Notas Finais,sendo 
declarada vencedora a  licitante que atingir a maior Nota Final. 
 
12.3. Caso seja necessário a Comissão de Contratação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área 
referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento. 
12.4. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 
 
12.4.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de preço em 
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ato contínuo à classificação; 
 
12.4.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais, quando houver, para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
12.4.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme Decreto Federal n° 11.430, de 8 de março de 2023; 
 
12.4.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle, quando houver. 
 
12.5. Persistindo o empate, e conforme o disposto no § 1º do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 
 
12.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 
 
12.5.2. Empresas brasileiras; 
 
12.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
12.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
12.6. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o desempate 
ocorrerá por meio de sorteio eletrônico, a ser transmitido via plataforma de webconferência podendo ser 
acompanhado de forma presencial para qualquer interessado. 
 
12.7. O resultado desta Licitação será publicado nos meios previstos pela legislação, estando também à 
disposição dos interessados no quadro próprio de avisos dos procedimentos licitatórios da Secretaria 
Municipal de Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação, para intimação e conhecimento 
dos interessados. 
 
13. HABILITAÇÃO (Envelope n.º 3 – Documentação): 
 
13.1. Será verificado ainda, pela Comissão de Contratação eventuais impedimentos de licitar e contratar com 
o Município, mediante   consulta ao: 
 
13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 
13.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
13.1.3.  Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados, no endereço
 eletrônico http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.html. 
 
13.2. No caso da participação em consórcio, serão exigidas as documentações de habilitação de cada 
uma das empresas participantes do consórcio. 
 
13.3. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual (Envelope n.° 3), 
devidamente fechado, contendo os documentos elencados a seguir: 
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13.4. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
13.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social contendo todas as alterações realizadas ou o 
último devidamente consolidado, devendo, em ambos os casos estarem registrados no órgão 
competente, para as sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos comprobatórios de eleição de seus administradores ou a publicação no Diário Oficial dos referidos 
documentos; 
 
13.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do registro de 
ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de investidura ou nomeação da 
diretoria em exercício; 
13.4.3. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando  a atividade assim o exigir. 
 
13.4.4. Compromisso de constituição do Consórcio, conforme indicado no item 4.5 e subitens, se for o 
caso. 
 
13.5. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
13.5.2. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, por 
meio de Certidão Negativa de Débitos (CND), ou positiva com efeito de negativa, relativos aos Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou 
www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 
 
13.5.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito, 
ou positiva com efeito de negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual, do Estado sede da licitante; 
 
13.5.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito, 
ou positiva com efeito de negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede 
da licitante; 
 
13.5.5. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 
expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes; 
 
13.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
TST nº 1470/2011. 
 
13.5.7. No caso da participação em consórcio, serão exigidas as comprovações da regularidade fiscal, social 
e trabalhista de cada uma das empresas participantes do consórcio. 
 
13.5.8. As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de 
cunho negativo ou positivo com efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
 
13.6. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
13.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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13.6.2. Balanço Patrimonial, demonstrações de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, de acordo com o inciso I do art. 69 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
13.6.2.1. O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente certificado por 
profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário 
e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de 
encerramento dos livros contábeis; 
 
13.6.2.2. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega 
de livro digital”. Apresentar, também, termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis; 
13.6.2.3. Quando S/A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou vir 
acompanhado de Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral 
Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 134, da Lei Federal nº 6.404/76, 
ou ainda, a publicação do mesmo no Diário Oficial; 
 
13.6.2.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no 
balanço apresentado, o qual deverá apresentar resultado igual ou superior a 1, aferida mediante índices e 
fórmulas abaixo especificadas: 

 
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 

ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 

 
Onde: 
 

ILG = índice de liquidez geral  

ILC = índice de liquidez corrente  

ISG = índice de solvência geral  

AT = ativo total 

AC = ativo circulante 

RLP = realizável em longo prazo 

PC = passivo circulante 

ELP = exigível em longo prazo 

PL = patrimônio líquido 

 
13.6.2.4.1. O atendimento dos índices econômicos previsto no item 13.6.2.4 deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
13.6.2.4.2. Os índices econômicos previstos no item 13.6.2.4 deverão, obrigatoriamente, ser iguais ou 
superiores a 1 (um) nos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
 
13.6.2.4.3. Comprovação, de capital social ou patrimônio líquido, mínimo, igual ou superiora 5% (cinco 
por cento) do valor total estimado para a contratação. 
 
13.6.2.4.4. A comprovação do capital social será feita através do Contrato Social, ou Certidão da Junta 
Comercial ou Publicação Oficial, ou ainda em Cartório de Registro de Títulos, conforme o caso. Será admitida 
atualização deste capital social com aplicação de índices oficiais; 
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13.6.2.4.5. A comprovação do patrimônio líquido será aferida por meio de Balanço Patrimonial apresentado. 
 
13.6.2.4.6. Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime 
fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o disposto no item 
13.6.2. 

 
13.6.2.4.7. Os documentos referidos no item 13.6.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
13.6.3. Para fazer prova de qualificação econômico-financeira referente ao subitem 13.6.2.4.2 deste Edital, 
cada empresa consorciada deverá comprovar possuir os índices contábeis mínimos indicados no referido item. 
 
13.6.4 Para comprovação do capital social ou patrimônio líquido exigido no item 13.6.2.4.3, de 
empresas em consorcio terá acréscimos de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual, 
nos termos do § 1º do art. 15 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
13.6.4.1 Para fins de comprovação de que trata o item 13.6.4, será admitido o somatório de cada empresa 
consorciada. 
 
13.7. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
13.7.1. Apresentar documentação referente a Qualificação Técnica conforme Anexo I – Projeto Básico. 
 
13.7.1.1.  Para prova de qualificação técnica, cada consorciado deverá apresentar o certificado de registro no 
conselho competente, quanto aos demais documentos de qualificação técnica de que tratam este Edital 
poderão ser efetuadas no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas, ou por todas, por meio de 
somatório dos seus respectivos atestados. 
 
13.7.1.2.  Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado 
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 
profissional de sua responsabilidade, conforme prevê o § 12 do art. 67 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
13.7.1.3. Carta de Apresentação da documentação da licitante, assinada por diretor, sócio ou 
representante da empresa licitante com poderes para tal investidura devidamente comprovada, contendo 
informações e declarações conforme ANEXO IV deste edital. 
 
13.8. Quando da apresentação da documentação se a licitante for matriz, todos os documentos 
deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 
 
13.8.1.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da filial, exceto 
aqueles que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
13.8.1.1.1. Quanto aos atestados de capacidade técnica, estes poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial. 
 
13.9. Não serão aceitos pela Comissão de Contratação “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
 
13.10. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser 
solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, registrando-se em ata tal 
ocorrência. 
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14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
14.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, com registro em ata, quando 
lhe será concedido o  prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso em face de: 
 
a) Julgamento da Propostas; 
b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 
14.2. O recurso deverá ser dirigido a Comissão de Contratação, e protocolizado na sede da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
no endereço descrito no item 3.2 ou enviado por meio eletrônico. 
 
14.2.1. NÃO SERÃO ADMITIDAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES DE RECURSOS, sem nome ou 
razão social, CNPJ, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e assinatura do representante legal. 
 
14.2.2. O licitante deverá certificar-se do recebimento pela SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 
COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, caso o faça por meio eletrônico, isentando 
o Município de Araguari/MG de quaisquer responsabilidades por falha na transmissão de dados via internet. 
 
14.3. Os demais licitantes ficam desde logo, intimados para, caso queiram, apresentar contrarrazões em até 
03 (três) dias úteis que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 
 
14.3.1. As razões recursais serão disponibilizadas no site do Município de Araguari-MG, ao final do 
prazo para apresentação dos recursos, momento pelo qual será iniciado o prazo para apresentação 
das contrarrazões, conforme descrito no subitem 14.3. 
 
14.3.2. Os licitantes são responsáveis pela contagem dos prazos acima mencionados, bem como pelo 
acompanhamento das publicações ocorridas no endereço eletrônico  https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes-
portal, ficando a Administração Pública isenta de quaisquer responsabilidades por perda de prazo. 

 
14.4. A apreciação dar-se-á em fase única. 
 
14.5. A falta de manifestação imediata da licitante importará a preclusão do direito de recurso e 
consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pela autoridade competente ao vencedor; 

 
14.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.7. Recebido, examinado e decidido o recurso, a Comissão de Contratação, se não reconsiderar o ato ou 
a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo  de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Secretaria Municipal 
de Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação. 
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
15.1 . A despesa decorrente da presente licitação correrá a conta das Dotações Orçamentárias: 

 

Ficha Fontes Dotação Descrição 

409 1.500 e 1.754 02.09. .17.512.0014.1008.4.4.90.51.00.00 Parque Linear, Córregos. e 

Galerias Pluviais 
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16. DA HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO: 
 
16.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório 
será submetido à apreciação da autoridade competente, para adjudicação e homologação do(s) objeto(s) à(s) 
licitante(s) vencedora(s), convocando-se após, a empresa respectiva para firmar as obrigações assumidas 
mediante contrato, dando-lhe a devida publicação através do quadro próprio de avisos da Secretaria Municipal 
de Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação. 
 
17. DO CONTRATO / EXECUÇÃO / GARANTIA: 
 
17.1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Município de Araguari/MG, por meio 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a proponente vencedora serão formalizadas por meio de Contrato, 
cuja minuta constitui o ANEXO II, observando as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente 
e na proposta vencedora. 
 
17.2. Os serviços deverão ser executados conforme a planilha orçamentária, o cronograma de atividades e o 
cronograma executivo  e financeiro e demais normas constantes deste edital e seus anexos. 
 
17.3. O profissional, pontuado no julgamento no quesito capacitação técnico-profissional, deverá participar 
de forma direta e pessoal na execução do contrato, nos termos do art. 38 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
17.4. O contrato a ser firmado terá vigência de 40 meses, abrangendo o período de mobilização, 
desmobilização e o cronograma físico-financeiro da obra, contados a partir da publicação do extrato no Diário 
Oficial do Município, nos termos do disposto no CAPÍTULO V da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
automaticamente quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do Artigo nº 
111 da referida lei. 
 
17.4.1. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 107, 
caput da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
17.5. O prazo para a assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
17.6. A licitante que se recusar a assinar o Contrato, não aceitar ou não retirar o mesmo no prazo e condições 
estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades descritas no item 21 
deste Edital. 
 
17.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Administração Pública 
poderá, nos termos do § 2º, do Art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, convocar as licitantes remanescentes 
observadas à ordem de classificação para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 
 
17.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item 17.7, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

17.9. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
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impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
17.10. No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá comprovar poderes para o signatário assinar 
contratos, mediante Ata de Eleição da última Diretoria ou Contrato Social, e ainda no caso de procurador, além 
desses documentos, Procuração registrada em Cartório. 
 
17.11. A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias, após a assinatura do 
Contrato, prestação de garantia, correspondente a 3% (três por cento) do valor do contrato, ficando facultado 
ao contratado optar por uma das seguintes modalidades: 
 
17.11.1. Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública; 
 
17.11.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública deverá ser depositado na conta do banco 
oficial do Município de Araguari ou na Secretaria de Fazenda. O(s) licitante(s) vencedore(s) deverão se 
dirigir à Tesouraria Municipal, para obterem esclarecimentos sobre o referido recolhimento; 
 
17.11.1.2. Os Títulos da Dívida Pública deverão ser emitidos sob forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
17.11.2. Seguro-garantia; ou, 
 
17.11.2.1. Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de Seguro-garantia, deverá juntar o comprovante 
de pagamento do prêmio no prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato. 
 
17.11.3. Fiança Bancária. 
 
17.11.3.1. Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar o modelo 
constante do ANEXO VI deste edital; 
 
17.11.3.2. Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do Instrumento a expressa renúncia pelo fiador 
dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil. A contratada que optarem por recolhimento em 
Seguro-Garantia e Fiança Bancária, deverá apresentá-la à Tesouraria Municipal. 
 
17.11.3.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que, 
por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da 
CONTRATADA. 
 
17.12. A CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços: 
 
17.12.1. Utilização de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos que obedeçam às 
classificações e às especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); 
 
17.12.2. Adoção de medidas que evitem o desperdício de água tratada; 
 
17.12.3. Realização de programa interno de treinamento para seus empregados para redução de 
consumo de energia elétrica e água e de geração de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes; 

 
17.12.4. Separação dos resíduos recicláveis descartados e a destinação ambiental adequada para pilhas e 
baterias usadas ou inservíveis na fonte geradora. 
 
17.13. A CONTRATADA deverá priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
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de origem local; 
 
17.14. A CONTRATADA deverá adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que 
forem inservíveis para o processo, de reutilização; 
 
17.15. A CONTRATADA deverá realizar o uso obrigatório de agregados reciclados nas obras contratadas, 
sempre que existir a oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais; 
 
17.16. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente o Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção 
Civil – PGRCC, conforme Lei Federal nº 12.305/2010 e demais legislação pertinentes que regem a matéria. 
 
17.17. Conforme ANEXO I - Projeto Básico, o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, 
sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da obra ou serviço, até o 
limite estabelecido de 30%, desde que não incluam na sua integralidade serviços relevantes que compõe a 
habilitação técnica, justificada a inviabilidade técnico econômica da execução integral por parte da contratada 
e que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 
 
17.17.1 A subcontratação dependerá de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se 
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
 
17.17.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto até o limite máximo de 30% do valor total do contrato, 
nas seguintes condições: 
 
17.17.2.1 Para a execução de serviços eventuais, que exijam profissional especializado e que em razão da 
complexidade, não possam ser executados pela equipe permanente ou por funcionários da equipe eventual 
que já prestam serviços para a empresa. 
 
17.17.2.2 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 
17.17.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
17.17.4    A CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÃO e nos termos da lei, poderá autorizar a 
subcontratação parcial somente para serviços complementares, ou seja, que não são a atividade fim deste 
Projeto Básico, podendo ocorrer nas seguintes situações: 
 
17.17.4.1 Serviços Especializados; 
 
17.17.4.2 Serviços Eventuais; 
 
17.17.4.3 Fornecimento de Materiais, em sua totalidade. 
 
18. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
18.1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Município de Araguari/MG, por meio 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a proponente vencedora serão formalizadas por meio de 
Contrato e/ou instrumento equivalente, observando as condições estabelecidas neste edital, legislação vigente 
e na proposta vencedora. 
 
18.2. O prazo para a retirada da Ordem de Serviço será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação 
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da licitante. 
 
18.3. Quando do início da prestação dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas, 
a CONTRATANTE poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao objeto 
licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no Edital. 
 
18.4. O serviço deverá ser prestado de acordo com o Anexo I – Projeto Básico e disposições estabelecidas 
pela CONTRATANTE. 
 
18.5. Correrão por conta da vencedora as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação de 
serviço. 
 
18.6. Os serviços deverão ser prestados de forma a atender as necessidades da CONTRATANTE e permitir 
imediata utilização dos mesmos, correndo por conta da empresa vencedora os custos correspondentes. 
 
18.7. O objeto do contrato será recebido: 
 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, ou comissão 
nomeada pela autoridade competente, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico; 

 
b) definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
18.7.1. O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber definitivamente ou de participar de 
comissão designada para o recebimento definitivo do objeto contratado. 
 
18.8. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram entregues em desacordo com a 
proposta, com defeito ou má qualidade, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito 
da contratada, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que seja corrigida 
a situação. 
 
18.8.1. Em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a contratada ficará responsável pela reparação, 
pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 
18.8.2. Os ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato, exigidos por 
normas técnicas oficiais, correrão às expensas do contratado, salvo expressa disposição em contrário, 
conforme dispõe o § 4º do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
18.8.3. A contratada poderá acompanhar a realização dos ensaios, testes e provas de aferição do objeto. 
Constatada qualquer irregularidade, a contratada será comunicada por escrito, sendo-lhe oportunizada defesa 
no prazo de 05(cinco) dias. 
 
18.8.4. Decidida pela necessidade de substituição/reexecução/regularização do objeto, após comunicada por 
escrito, a contratada terá o prazo de 05(cinco) dias para fazê-lo. 
 
18.9. Os representantes da parte contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
ao objeto da execução do contrato, a ser recebido provisória ou definitivamente, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados, conforme art. 117, § 1º, c/c art. 119, da Lei 
14.133/21. 
 
18.9.1. As decisões que ultrapassarem a competência do representante serão encaminhadas ao gestor da 
pasta para as devidas providências, nos termos do art. 117, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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18.10. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contratado, cabendo à parte contratante decidir pela rejeição do objeto ou por oportunizar a correção dos vícios, 
defeitos ou incorreções do objeto. 
 
18.11. Cabe a contratada prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo fiscal ou outro que haja em 
nome da contratante, atendendo prontamente às eventuais reclamações/notificações relacionadas com o 
objeto fornecido. 
 
18.12. Após o recebimento provisório, a comissão designada para o recebimento definitivo promoverá 
os exames, testes e verificações necessárias. 
 
18.13. Quando a não conclusão dos serviços decorrer de culpa do contratado: 
 
18.13.1. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
 
18.13.2. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual 
 
19. DAS MEDIÇÕES, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO: 
 
19.1. Os serviços serão medidos mensalmente, conforme a critérios definidos pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, constantes do Anexo I – Projeto Básico, obedecendo ao regime de execução adotado. 
Os preços unitários serão os constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada. 
 
19.2. As medições constarão de Folhas-Resumo (Boletim de Medição), contendo a relação de serviços, 
quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais, inclusive acumulados, físico e financeiro. 
 
19.3. A CONTRATANTE pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados os preços integrantes 
da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Fica 
expressamente estabelecido que os preços unitários incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução do(s) serviço(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas indicadas 
neste edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos 
contratados e executados. 
 
19.4. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida a medição dos serviços. 
Emitido o Boletim de Medição (BM), o contratado deverá apresentar na sede da CONTRATANTE as notas 
fiscais correspondentes à medição, que será encaminhada à comissão especialmente designada a fim de que 
seja atestada, e dado imediato e regular processamento. 
 
19.5. O pagamento será efetuado de acordo com a liberação do agente financeiro responsável pelo recursos 
a serem empregados na obra, mediante a apresentação à CONTRATANTE das respectivas notas fiscais, do 
cronograma físico-financeiro, do relatório parcial da execução dos serviços e da medição para verificação e 
posterior deferimento, devidamente atestadas por quem de direito. 
 
19.5.1. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente indicada pela empresa. 
 
19.6. Além do disposto no item 20.5 licitante vencedora deverá apresentar documentos de regularidade fiscal 
e trabalhista constantes nos itens 13.5.2, 13.5.3, 13.5.4,13.5.5 e 13.5.6. 
 
19.6.1. Em caso de irregularidade fiscal, a CONTRATANTE notificará a empresa vencedora para que sejam 
sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que 
haja a regularização por parte da empresa vencedora, ou apresentação de defesa aceita pela CONTRATANTE 
estes fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do Edital, e estará o 
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Contrato e/ou outro documento equivalente passível de rescisão e a adjudicatária sujeita às sanções 
administrativas previstas neste Edital. 
19.7. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item 
20.5, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
19.7.1. A devolução de fatura não aprovada pela a CONTRATANTE não servirá de motivo para que a 
ADJUDICATÁRIA suspenda a execução do serviço ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus 
empregados; 
 
19.8. A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o 
acompanhamento e recebimento do serviço. 
 
19.9. O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer a ordem cronológica de 
exigibilidade das obrigações estabelecidas pela CONTRATANTE de acordo com o disposto no artigo 141 caput 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 
19.10. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela ADJUDICATÁRIA, 
no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
 
19.10.1. Descumprimento de obrigação relacionada com os objetos contratados; 
 
19.10.2. Débitos da ADJUDICATÁRIA no que diz respeito ao pagamento de multas impostas ao longo do 
contrato; 
 
19.10.3. Pendências trabalhistas e de verbas devidas à Seguridade Social em nome da contratada e referente 
à execução do contrato sob exame; 
 
19.11. Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 
mês pro rata dia, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento. 
 
19.12. Do Reajuste: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data do orçamento estimado, xxx de 2024, nos termos do Art. 25, § 7° da Lei Federal nº 
14.133/2021. O valor contratado será reajustado utilizando-se do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial – IPCA, do período. 
 
19.12.1. Para efeito de novo reajuste, será considerado o período de 12(doze) meses do início dos efeitos 
do último apostilamento concedido. 
 
19.13. Da Repactuação: Nos termos estabelecidos no item 10.8 do Projeto Básico, para Repactuação, 
referente exclusivamente à parcela de mão-de-obra dos coletores de lixo/remoção de entulho, serão 
considerados: 
 
19.13.1. Os valores e a data-base da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2024 registrada no MTE pelo 
código GO000710/2022, utilizada como base na composição de custos unitários e que não sofreu alterações 
no ano de 2024 até a data de elaboração do orçamento do presente processo. 
 
19.14. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
19.15. Para fins de pagamento, deverá ser observado a legislação municipal, e nos termos do inciso I do art. 
158 da Constituição Federal, de acordo com os itens a seguir: 
 
19.15.1. Os órgãos, autarquias e fundações do Município de Araguari/MG, ao efetuarem pagamento às 
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pessoas físicas ou jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluídas as obras 
de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda - IR, nos termos da legislação 
municipal e demais legislações que regem a matéria; 
 
19.15.1.1. As retenções de que trata o item 20.15.1 serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 
incluídos os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou prestação de serviços para entrega 
futura. 
 
19.15.1.2. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 
jurídicas por serviços e produtos previstos no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 
 
19.16. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos órgãos, autarquias e fundações da administração pública municipal. 
19.17. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência da Legislação 
Municipal, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012. 
 
20. DAS PENALIDADES: 
 
20.1. As sanções dispostas no edital poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à Contratada, conforme 
o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados à administração pública e das sanções previstas na 
Legislaçao Municipal e nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
20.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

20.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 

 
20.2.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 

especial quando: 
 

20.2.2.1. não apresentar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
20.2.2.2. recusar-se a apresentar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
20.2.2.3. pedir para ser desclassificado após apresentar a proposta; 
 
20.2.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
 
20.2.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital; 

 
20.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

20.2.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
20.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
 
20.2.5. fraudar a licitação; 
 
20.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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20.2.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
20.2.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
20.2.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
20.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 
 
20.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
20.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 

20.3.1. advertência; 
 
20.3.2. multa; 
 
20.3.3. impedimento de licitar e contratar; e 
 
20.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

20.4. Na aplicação das sanções serão considerados 
 
20.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
20.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
20.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
20.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
20.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; e 
 
20.4.6. a situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de 

receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa. 
 
20.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
20.5.1. Para as infrações previstas nos itens 21.2.1, 21.2.2 e 21.2.3, a multa será de 0,5% (cinco décimos 
por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
 
20.5.2. Para as infrações previstas nos itens 21.2.4, 21.2.5, 21.2.6, 21.2.7 e 21.2.8, a multa será de 15% 
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 
 
20.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
20.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
20.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
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infrações administrativas relacionadas nos itens 21.2.1, 21.2.2 e 21.2.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Município de Araguari/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
20.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.2.4, 21.2.5, 21.2.6, 21.2.7 e 21.2.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.2.1, 21.2.2 e 21.2.3, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no § 5º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
20.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.2.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do § 5º do art. 90 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
20.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e 
demais legislações que regem a matéria. 
 
20.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
20.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
20.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
20.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
20.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
20.17. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - Cnep, instituídos no âmbito do Poder Executivo federal e no sistema adotado pela administração 
pública municipal, se houver. 
 
20.18. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação 
da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21. FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
 
21.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 
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do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas na licitação 
e/ou execução do contrato, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
22.1. Fica assegurado à Autoridade competente o direito de: 
 
22.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade nos meios previsto pela legislação, 
antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso fortuito; 
 
22.1.2. Revogar, por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba direito de qualquer 
indenização; 
 
22.1.3. Alterar as condições deste Edital, bem como divulgar pela mesma forma que se deu o texto original, 
fixando novo prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, nos termos do § 1º, art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
22.2. Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 
 
22.3. Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e no art. 2º da Lei 
Federal nº 9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por 
parte da administração, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos (CND) e o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", que deverão estar 
em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões 
apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame 
licitatório. 
 
22.4. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
Contrato e/ou outro documento equivalente, independentemente de transcrição. 
 
22.5. As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as empresas interessadas, sem comprometimento com a segurança do futuro contrato. 
 
22.6. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes. 
 
22.7. A participação nesta Licitação implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus 
Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação 
e recurso. 
 
22.8. É facultada à Comissão de Contratação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originalmente na proposta. 
 
22.9. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.10. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar à terceiros ou ao 
patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma 
indenização por parte do Órgão de Licitação. 
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22.11. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
22.12. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos serão contados com exclusão do dia do começo e 
inclusão do dia do vencimento, observadas as disposições previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
22.13. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação 
do licitante ou a compreensão da sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do 
processo, nos termos do inciso III do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
22.14. A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação. 
 
22.15. No caso de ausência de solicitação de esclarecimentos pressupõe-se que os elementos constantes 
deste ato convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, qualquer reclamação 
posterior. 
 
22.16. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do edital pelo site:  
https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes-portal até a data da realização da sessão pública de abertura dos 
envelopes da Proposta Técnica, Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. 
 
22.17. Para conhecimento dos interessados expediu-se o Aviso de Licitação que será publicado no Diário 
Oficial do Município e em jornal de grande circulação e o presente Edital, que será publicado no site oficial 
do Município de Araguari-MG (https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes-portal) e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, estando a Comissão de Contratação à disposição dos interessados. 

 
 
23. DO FORO: 
 
23.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, é 
competente o  Foro da Comarca de Araguari/MG. 
 
Secretaria Municipal de Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação, aos 12, dias abril de 
2024. 

 
 
 

Araguari/MG, 10 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Rodrigo da Silva Cardoso 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO E DEMAIS ANEXOS 
 
 
O Anexo I – Projeto Básico encontra-se publicado no seguinte endereço https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes-portal e 
em arquivo físico em anexo aos autos de origem 
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ANEXO II 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 

C O N T R A T O N.º .......... /2024 
 

 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia para a Construção do Parque Linear Córrego Brejo 
Alegre, no Município de Araguari, Minas Gerais, trecho compreendido 
entre a Avenida Minas Gerais e a Avenida Teodoreto Veloso de 
Carvalho, que entre si celebram o Município de Araguari-MG por 
intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a 
empresa........................... 

 
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com sede na 
Rua.........................n.º...........– Bairro.............................. - CEP............, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º .................., 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato  representada pelo Secretário Sr. .................., brasileiro, 
estado civil,................., portador da Carteira de Identidade n.º..............................., inscrito no CPF sob o 
n.º......................................., e a empresa......................., pessoa jurídica de direito privado...........................,com seus 
atos constitutivos registrados no(a)....................., sediada em...................., na.............. inscrita no CNPJ/MF, sob o 
nº.................., neste ato representada, na forma de seu Contrato Social, pelo sócio(s) Sr........................., nacionalidade, 
estado civil, profissão, Identidade nº..........., CPF nº............. doravante denominada apenas CONTRATADA têm entre si 
justo e avençado, e celebram, por força do presente Instrumento de contrato em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 14.133/2021, Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2024 , mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Contrato para prestação dos serviços de Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia 
para a Construção do Parque Linear Córrego Brejo Alegre, no Município de Araguari, Minas Gerais, trecho compreendido 
entre a Avenida Minas Gerais e a Avenida Teodoreto Veloso de Carvalho, que entre si celebram o Município de Araguari-
MG por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa..........................., conforme condições e 
especificações estabelecidas neste instrumento contratual, no Edital da Concorrência Pública nº 003/2024 e seus Anexos. 

 
1.2. Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação específica 
vigente, de acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE. 

 
1.3. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição o Edital de licitação, seus anexos, inclusive o Projeto 
Básico, e a proposta do licitante vencedor. 

 
1.4. O regime de execução do presente contrato é de Empreitada por preço unitário. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
2.1. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no edital da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA nº 003/2024, Projeto Básico – Anexo I, e demais anexos, que são parte integrante deste instrumento 
independente de transcrições, especificações, condições, prazos, locais, proposta ofertada, e, ainda, as normas vigentes, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial ou atraso injustificado; 

 
2.1.1.  Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato; 

 
2.1.2.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência 

 
2.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços objeto do 
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contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 
2.1.4.  Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

 
2.1.5.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 
2.1.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no artigo 92, Inciso XVI da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 
2.1.7.  Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais reclamações/ notificações 
relacionadas aos serviços; 

 
2.1.8.  Adoção das seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços: 

 
2.1.8.1. Utilização de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos que obedeçam às classificações e 
às especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); 

 
2.1.8.2. Adoção de medidas que evitem o desperdício de água tratada; 

 
2.1.8.3. Realização de programa interno de treinamento para seus empregados para redução de consumo de energia 
elétrica e água e de geração de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

 
2.1.8.4. Separação dos resíduos recicláveis descartados e a destinação ambiental adequada para pilhas e baterias 
usadas ou inservíveis na fonte geradora. 

 
2.1.9. Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

 
2.1.10. Adoção práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo, de 
reutilização; 

 
2.1.11. Uso obrigatório de agregados reciclados nas obras contratadas, sempre que existir a oferta de agregados reciclados, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais; 

 
2.1.12. Fiel cumprimento do Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC, conforme Lei Federal 
nº 12.305/2010; 

 
2.1.13. A contratada se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos serviços ofertados, não podendo 
apresentar deficiências técnicas na execução, assim como pela adequação do mesmo às exigências do edital de licitação. 

 
2.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos         executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
2.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

 
2.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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2.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
2.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
2.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
2.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 

 
2.1.21. Obter todas as licenças ambientais necessárias à execução do objeto. 

 
2.2. A CONTRATANTE se compromete a: 

 
2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidores especialmente designados conforme 

determina o artigo 117, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações que regem a matéria. 

 
2.2.2. Os representantes da administração acima mencionados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 

nos termos do artigo 117, § 1° da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
2.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do representante serão encaminhadas ao gestor da pasta para as 

devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, § 2° da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
2.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade dos 
produtos a serem fornecidos; 

 
2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula terceira. 
 

 

3.1. DA LIQUIDAÇÃO: 

 
3.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta Cláusula, prorrogáveis por igual período. 

 
3.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
3.1.2.1. O prazo de validade; 

 
3.1.2.2. A data da emissão; 

 
3.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
3.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

 
3.1.2.5. O valor a pagar; e 

 
3.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

REAJUSTAMENTO/REPACTUAÇÃO: 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, GARANTIA DE EXECUÇÃO 
E 
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3.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE. 
 
3.1.3.1. A apresentação e protocolização da Nota Fiscal ou Fatura e a juntada da documentação pertinente são de única 
e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

 
3.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, podendo ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021, exigida no edital. 

 
3.1.5. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

 
3.1.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 
3.1.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
3.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

 
3.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

 
3.1.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

 
3.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

 
3.2. DO PAGAMENTO: 
 
3.2.1. Os serviços custarão à CONTRATANTE R$.............................. (................................................................), que serão 
pagos à CONTRATADA de acordo com subitem 19.5 do edital e conforme contrato de financiamento nº 0529694-91, 
firmado entre o município e a CEF (Caixa Econômica Federal), responsável pelo recursos a serem empregados na obra.  

 
3.2.2. Para fins de pagamento, deverá ser observado a legislação municipal, que dispõe sobre a retenção, na fonte, do 
Imposto de Renda – I.R. e, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal, de acordo com os itens a seguir: 

 
3.2.2.1. Os órgãos, autarquias e fundações do Município, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda 
- IR, nos termos da legislação Municipal vigente e da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012; 

 
3.2.2.1.1. As retenções de que trata o item 3.2.4.1 serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, incluídos os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou prestação de serviços para entrega futura. 

 
3.2.2.1.2. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por 
serviços e produtos previstos no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 

 
3.2.3. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos 
efetuados pelos órgãos, autarquias e fundações da administração pública municipal. 

 
3.2.4. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência da Legislação Municipal, emitir 
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as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 

 
3.3. GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
3.3.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, correspondente a 3% (três por cento) de seu valor total, observadas as condições 
previstas no Edital. 

 
3.3.1.1. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente; 

 
3.3.1.2. A garantia poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o 
inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser 
reconstituída; 

 
3.3.1.3. A garantia ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas 
ou judiciais; 

 
3.3.1.4. A garantia será restituída, somente, após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive 
recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE. 

 
3.4. DO REAJUSTE: 

 
3.4.1. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data do 

orçamento estimado, XXX de 2024, nos termos do Art. 25, § 7° da Lei Federal nº 14.133/2021. O valor contratado será 

reajustado utilizando-se do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA, do período. 

 
3.4.1.1. Para efeito de novo reajuste, será considerado o período de 12(doze) meses do início dos efeitos do último 
apostilamento concedido. 

 
3.5. DA REPACTUAÇÃO: 

 
3.5.1. Nos termos estabelecidos no Projeto Básico, para Repactuação, referente exclusivamente à parcela de mão-de-
obra dos coletores de lixo/remoção de entulho, serão considerados: 

 
3.5.1.1. As disposições contidas na legislação que rege a matéria, deverão ser observadas para aplicação da repactuação, 
em conformidade com o exigido no Projeto Básico. 

 
3.5.1.2. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

 
3.5.1.3. A contratante não se vinculará às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 

 
3.5.1.4. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta 
ou da data da última repactuação; 

 
3.5.1.7 Não haverá sobreposição entre a repactuação e o reajuste. 
 

: 
 
4.1. A classificação das despesas dar-se-á a conta de Dotação Orçamentária nº: 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 
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Ficha Fontes Dotação Descrição 

409 1.500 e 1.754 02.09. .17.512.0014.1008.4.4.90.51.00.00 Parque Linear, Córregos. e 

Galerias Pluviais 
 

: 

 
 
5.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 40 meses, abrangendo o período de mobilização, desmobilização e o 
cronograma físico-financeiro da obra, contados a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município, nos termos 
do disposto no CAPÍTULO V da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado automaticamente quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato, nos termos do Artigo nº 111 da referida lei. 
 
5.2.  O prazo de execução será de 36 meses conforme o cronograma físico-financeiro integrante da planilha 
orçamentária 

 
5.2.1. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
5.3. PRAZO: O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido no Cronograma Físico-
Financeiro. 

 
5.4. PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência e execução dos serviços poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no 

art.107, da   Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 
6.1. Os serviços serão medidos mensalmente, conforme a critérios definidos pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, constantes do Anexo I – Projeto Básico, obedecendo ao regime de execução adotado. Os preços 
unitários serão os constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada. 

 
6.2. As medições constarão de Folhas-Resumo (Boletim de Medição), contendo a relação de serviços, quantidades, 
unidades, preços unitários, parciais e totais, inclusive acumulados, físico e financeiro. 

 
6.3. A CONTRATANTE pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados os preços integrantes da proposta 
aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Fica expressamente estabelecido que 
os preços unitários incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviço(s), de acordo com as 
condições previstas nas Especificações e nas Normas indicadas neste edital e demais documentos da licitação, 
constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

 
6.4. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida a medição dos serviços. Emitido o Boletim 
de Medição (BM), o contratado deverá apresentar na sede da CONTRATANTE as notas fiscais correspondentes à medição, 
que será encaminhada à comissão especialmente designada a fim de que seja atestada, e dado imediato e regular 
processamento. 
 

 
7.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços contratados, conforme solicitados pela CONTRATANTE, nos termos 
prescritos no Anexo I – Projeto Básico do Edital. 

 
7.2. Os modelos de execução do objeto e gestão contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação         e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 
7.3. A CONTRATADA deverá efetuar a prestação dos serviços de maneira a atender às necessidades da 
CONTRATANTE. 

 
7.4. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo MUNICÍPIO. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA / PRAZO / PRORROGAÇÃO: 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS MEDIÇÕES: 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO / MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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7.5. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar profissional regularmente habilitado junto ao Conselho competente, 
a fim de promover o acompanhamento permanente da execução dos serviços. 

 

 

8.1 O contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, 
desde que não incluam na sua integralidade serviços relevantes que compõe a habilitação técnica, justificada 
a inviabilidade técnico econômica da execução integral por parte da contratada e que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

 
8.1.1 A subcontratação dependerá de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 
8.1.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto até o limite máximo de 30% do valor total do contrato, nas seguintes 
condições: 

 
8.1.2.1 Para a execução de serviços eventuais, que exijam profissional especializado e que em razão da complexidade, 
não possam ser executados pela equipe permanente ou por funcionários da equipe eventual que já prestam serviços para 
a empresa. 

 
8.1.2.2 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 
8.1.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita 
execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade 
da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação. 
 
8.1.4 A CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÃO e nos termos da lei, poderá autorizar a subcontratação parcial 
somente para serviços complementares, ou seja, que não são a atividade fim deste Projeto Básico, podendo ocorrer nas 
seguintes situações: 

 
8.1.4.1 Serviços Especializados; 

 
8.1.4.2 Serviços Eventuais; 

 
8.1.4.3 Fornecimento de Materiais, em sua totalidade. 

 

 
9.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o 

reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

posteriores alterações. 

 
9.2 A EXTINÇÃO poderá ser: 

 
A. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 
 

B. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 

 
C. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

8. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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D. D. Os previstos no art. 138, §§ 1°e 2° e incisos subsequentes. 

 
9.3 Os casos de extinção serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
9.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas 
nesta Lei, as seguintes consequências: 

 
9.4.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

 
9.4.2 Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 
9.4.3 Execução da garantia contratual para: 

 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

 
9.4.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública 
e das multas aplicadas. 

 
9.5 A aplicação das medidas previstas nos subitens 10.4.1 e 10.4.2 ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
 
9.6 Na hipótese do subitem 10.4.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal 
competente, conforme o caso. 

 

 

 
10.1. A aplicação das penalidades e sanções serão as previstas no item 21 do Edital, as quais poderão ser aplicadas às 
empresas licitantes e à Contratada, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados à administração 
pública e ao disposto na Legislação Municipal e nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 
11.1. O contrato deverá ser registrado no CREA ou CAU, de acordo com o que determina a Lei Federal nº 5.194, de 
14/12/66 e Resolução nº 425 de 18 de dezembro de 1998, do CONFEA. 

 

 
12.1 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
 
12.2 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja 
obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 
 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES: 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGISTRO NO CREA OU CAU: 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS: 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, demais normas aplicáveis e princípios gerais dos contratos. 

 
14.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de Contrato e 
de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal. Art. 54 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 
15.1. Este contrato foi objeto de licitação, de acordo com o art. 28 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme edital constante 
às fls. ...................do Processo nº 017/2024 – Concorrência Pública nº 003/2024. 
 

 
16.1 Em caso de surgimento de qualquer controvérsia ou conflito decorrente deste contrato, as partes concordam em 
buscar, primeiramente uma solução amigável antes de recorrer a procedimentos judiciais. 
 
16.2 Para dar início ao processo de solução amigável, a parte deverá formalizar o pedido de resolução consensual do 
conflito, (Lei Federal nº 13.140/2015, art.34, §1º e demais legislações que regem a matéria), descrevendo com clareza a 
natureza da controvérsia e suas alegações. 

 
16.3 Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, é competente o 
Foro da Comarca de Araguari, em uma das suas Varas da Fazenda Pública, por mais privilegiado que outro seja. 

 
16.4 E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 
 
Araguari/MG, aos --- dias do mês de ---------- de 2024 

 
Pela CONTRATANTE:           Pela CONTRATADA: 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:                                                                                                              Nome:  
CPF:                                                                                               CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13. CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LICITAÇÃO: 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
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ANEXO III 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 
 

 
A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
Endereço: Praça Gaioso Neves nº 129, Bairro: Goías, CEP: 38.440-001 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024. 

 
 

Assunto: Credenciamento 

 
Pelo presente instrumento, a empresa.........................., com
 sede na 

........................................................................................., C.N.P.J. n.º............................................ , através de seu 
representante legal 
Sr. (a)   ...................................................................,   cargo   ........................................................,   CREDENCIA o   (a)   
Sr.   (a) 
...................................................................., portador (a) do R.G. n.º ..................................................... e
 C.P.F. n.º 
..............................................................., para representá-la perante o MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, na sessão 
pública do CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024, outorgando-lhe plenos poderes para negociar preços, declarar 
a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, assinar atas e praticar todos os atos 
inerentes ao certame, em todas as fases licitatórias. 

 
 

Localidade, de de 2024. 

 

 
   

(assinatura ) CARGO 
R.G. n.º 

 
 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 
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ANEXO IV 

 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
Data: 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2024 

 
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG 

 
Prezados Senhores, 

 
  (nome da empresa) , CNPJ/MF n.º , sediada (endereço completo) , tendo examinado o 

Edital, venho             apresentar a presente DOCUMENTAÇÃO para a prestação dos serviços nele referido. 

 
 

a) Está apresentando proposta para prestação dos serviços/objeto deste edital; 

 
b) A nacionalidade da Empresa Licitante é (indicar a nacionalidade) ; 

 
c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e, também, que 
está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências; 

 
d) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme estabelecido no inciso 
XXXIII do artigo 7º, da constituição Federal e nos termos do artigo 27 e art. 68, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
e) Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte; 

 
f) Concorda com a retenção pelo MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, correspondente ao percentual pertinente a prestação 
de serviços, frente ao disposto na Legislação Municipal. 

 
g) Que conhece e se submete literalmente ao disposto no artigo 92, XVI, da Lei Federal n.º 14.133/2021, obrigação de 
manter durante toda a prestação dos serviços do futuro contrato, todas as condições de habilitação e as exigências de 
qualificação, especialmente à regularidade fiscal e especificação dos serviços, inclusive o imposto devido, sob pena 
de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas as penalidades previstas na lei, sem prejuízo do ressarcimento de 
eventuais danos materiais à contratante, conforme o caso. 

 
h) Declara que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

 
i) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
j) DECLARA, para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 5 
de outubro de 1988, que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado. 

Araguari, aos dias de de 2024. 

 

 
Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura. 
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ANEXO V 
CARTA PROPOSTA 

 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2024 
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG. 

 
 
 

Prezados Senhores, 

 
  (nome da empresa) , CNPJ/MF n.º , sediada (endereço completo) , tendo examinado o Edital, 
vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente 
licitação cabendo esclarecer que: 

 
Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilhas* constantes em nossa proposta, cujo 

Valor Global é de R$ ( ). 

 
OBJETO VALOR TOTAL 

  

 
*CONSIDERAR OS QUADROS DE DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES CONSTANTES NO ANEXO I – PROJETO 
BÁSICO. 

 
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, 

transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os 
custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos. 

 
Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece no Anexo I, quantitativos, 

memorial descritivo e demais orientações constantes do edital; 

 
Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar de sua 

apresentação; 

 
Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de boa qualidade, e ainda que a variação de 

quantidades (respeitado as quantidades mínimas estabelecidas na planilha) será de nossa inteira responsabilidade e 
que haverá a garantia dos serviços prestados. 

 
Declaramos que o prazo para execução dos serviços é conforme consta deste edital. 

 
Declaramos que temos conhecimento de todas as condições existentes nos locais de execução dos serviços, 

razão pela qual não teremos direito exigir do Contratante quaisquer reajustes nos preços ofertados, por 
desconhecimento destas condições. 

 
Declaramos ainda que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

Araguari, aos dias de de 2024. 

 
 

 
Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes devidamente comprovados para tal investidura. 
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ANEXO VI 

 
GARANTIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO CONTRATO    (FIANÇA BANCÁRIA -MODELO) 

 

 
À Secretaria Municipal de Infraestrutura 
CARTA DE FIANÇA ‑ R$ 
....................................... 

 
Pela presente, o Banco ............................................. com sede............................ da cidade
 ................................................................................................................................................................................................ 
, do Estado
 ................................................................................................................................................................................................ 
, por seus representantes infra-assinados, se declara fiador e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios 
estatuídos nos Artigos 827 e 835, do Código Civil Brasileiro, da Firma ......................... sediada à 
............................................................................. da cidade .............................. do Estado .........................  até o  limite 
de  R$ ................................ (............................) para efeito DE GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
objeto do Edital CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2024. 

 
Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado a atender dentro de 24 horas as requisições de qualquer 
pagamento coberto pela caução, desde que exigidas pela CONTRATANTE, sem qualquer reclamação, retenção ou ainda 
embargo ou interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito a CONTRATANTE. 

 
Obriga-se ainda este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na hipótese de ser a CONTRATANTE 
compelida a ingressar em juízo para demandar o cumprimento de qualquer obrigação assumida por nossa afiançada. 

 
Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada depositar ou pagar o valor da caução 
garantida pela presente Carta de Fiança Bancária ou por nova carta de fiança, que seja aceita pelo beneficiário. 

 
Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro n.º ................................ ou outro registro usado 
deste Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além disso, as determinações do Banco Central do 
Brasil ou das autoridades monetárias no país de origem. 

 
Os signatários desta, estão regularmente autorizados a prestar fianças desta natureza por força de disposto no 
Artigo.................. dos Estatutos do Banco, publicado no Diário Oficial, em .......................... do ano ............., tendo 
sido (eleitos ou designados) pela Assembléia realizada em ................. . 

 
A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
do objeto pela CONTRATANTE. 

 
.........................., ......... de ...................... de .......... 

 
Banco ...................................................................... 
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